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Concede averbação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.023542/2018-16/UFS,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso V,
da Lei 8.112/90, em favor do servidor JOSE ROQUENNEDY SOUZA CRUZ, matrícula SIAPE nº
1151427, ocupante do cargo de médico-área, classe E, nível/padrão 413, lotado na Unidade de
Centro Ciruúrgico - Medicina/HU, em jornada de trabalho de 20 horas semanais, o tempo de
contribuição, conforme demonstrativo seguinte:  
 

 
Total Averbado: 1.048 (um mil e quarenta e oito) dias líquidos ou 02 anos, 10 meses e 18 dias.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 367 DE 18 DE MARÇO DE 2019

TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL

DIAS TIPO
ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

01/07/1993 13/05/1996 1048
TEMPO COMUM -

ATIVIDADE PRIVADA
INSS - NÃO INFORMADO

TOTAL 1.048 02 Ano(s), 10 Mês(es) e 18 Dia(s)



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 02/19/COSIT, de 11/02/2019
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, a partir de 11/02/2019, a Analista de Tecnologia da Informação, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 07, NISIA GOMES FISCHER, 
matrícula SIAPE n.º 1363061, lotada na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas
da Coordenação de Sistemas - DIDEM/COSIT/NTI, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para substituir, eventualmente, a chefia da Divisão de Desenvolvimento e Manutenção
de Sistemas - DIDEM/COSIT/NTI, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 348 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Declara Isenção de Imposto de Renda.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988 (com redação dada pela Lei nº
11.052, de 29 de dezembro de 2004), e artigo 1º, da Lei nº 11.052/04 (conforme o registro da
Junta Médica desta Universidade);
 
o que consta no Ofício Circular n° 31/2017 - MP, quanto ao fato de que não há necessidade de
comprovação de manutenção dos sintomas ou recidiva da enfermidade, nem a indicação de
validade do laudo pericial para aqueles portadores;
 
o que consta no Parecer PGFN/CRJ/N° 701/2016;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.009769/2019-30
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Declarar isenta de pagamento do Imposto de Renda sobre os rendimentos da
aposentadoria, a partir de 24/08/2018, YOLANDA DANTAS DE OLIVEIRA, servidora aposentada
em 12/11/2012, no cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 426633, do
Quadro Inativo de Pessoal desta Universidade.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 379 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Concede averbação a servidor.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.013125/2019-48/UFS,
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso V, da Lei
8.112/90, em favor da servidora GUACIRA SILVA FRAGA, matrícula SIAPE nº 1162775, ocupante do
cargo de enfermeira, classe E, nível/padrão 403, lotada na Divisão de Assistência ao Servidor, em jornada
de trabalho de 40 horas semanais, o tempo de contribuição, conforme demonstrativo seguinte:  
 

 
Total Averbado: 2.816 (dois mil oitocentos e dezesseis) dias líquidos ou 07 anos, 08 meses e 21 dias.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 365 DE 18 DE MARÇO DE 2019

TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL

DIAS TIPO
ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

12/04/2006 07/05/2008 757
TEMPO COMUM -

SERVIÇO PUBLICO
INSS - MUNICIPIO DE

UMBAUBA

08/05/2008 31/05/2008 24
TEMPO COMUM -

ATIVIDADE PRIVADA
INSS - CLINICA

RENASCENÇA SA

01/06/2008 31/07/2008 61
TEMPO COMUM -

SERVIÇO PUBLICO
INSS - MUNICIPIO DE

UMBAUBA

01/08/2008 31/08/2008 31
TEMPO COMUM -

SERVIÇO PUBLICO
INSS - FUNDO ESTADUAL

DE SAUDE

01/09/2008 02/05/2012 1340
TEMPO COMUM -

SERVIÇO PUBLICO
INSS - MUNICIPIO DE

MURIBECA

08/05/2012 31/12/2013 603
TEMPO COMUM -

SERVIÇO PUBLICO
INSS - FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE
TOTAL 2816 07 Ano(s), 08 Mes(es) e 21 Dia(s)



Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 



Declara Isenção de Imposto de Renda.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988 (com redação dada pela Lei nº
11.052, de 29 de dezembro de 2004), e artigo 1º, da Lei nº 11.052/04 (conforme o registro da
Junta Médica desta Universidade);
 
o que consta no Ofício Circular n° 31/2017 - MP, quanto ao fato de que não há necessidade de
comprovação de manutenção dos sintomas ou recidiva da enfermidade, nem a indicação de
validade do laudo pericial para aqueles portadores;
 
o que consta no Parecer PGFN/CRJ/N° 701/2016;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.010516/2019-17
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Declarar isenta de pagamento do Imposto de Renda sobre os rendimentos da
aposentadoria, a partir de 15/07/2013, ROSÁLIA BISPO DOS SANTOS, servidora aposentada
em 16/04/1991, no cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 426013, do
Quadro Inativo de Pessoal desta Universidade.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 357 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Designa Coordenador do Programa de
Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à
Saúde.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 30/19/COPGD, de 25/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 24/02/2019 a 22/02/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, ANDRÉ SALES BARRETO, matrícula SIAPE n.º 3573579,
lotado no Departamento de Educação em Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho - DESL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à Saúde -
PPGCAS/POSGRAP, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 387 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Designa servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 30/19/COPGD, de 25/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 24/02/2019 a 22/02/2021, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, PRISCILA LIMA DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula SIAPE
n.º 1977480, lotada no Departamento de Educação em Saúde do Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho - DESL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer a Função de Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em Ciências
Aplicadas à Saúde - PPGCAS/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 388 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 4/19/DOFIS, de 26/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Arquiteta e Urbanista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 05, LIA TAVARES TEIXEIRA, matrícula SIAPE n.º 1664433, lotada na
Divisão de Projetos do Departamento de Obras e Fiscalização - DIPRO/DOFIS, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, interinamente, no período de
18/03/2019 a 22/03/2019, pela Chefia do Departamento de Obras e Fiscalização -
DOFIS/INFRAUFS, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 349 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Dispensa e Designa servidor.
 

  
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 35/19/POSGRAP, de 26/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º  Dispensar, a partir de 01/03/2019, da Função Gratificada FG-4, de Assistente do Centro
de Inovação e Transferência de Tecnologia - CINTEC/POSGRAP, a Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 03, 
VANESSA RIOS ANDRADE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1200954, lotada no Centro de
Inovação e Transferência de Tecnologia da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa -
CINTEC/POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º   Designar, a partir de 01/03/2019, o Assistente em Administração, Nível de Classificação
D, Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento 01, DANILO BATISTA DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE nº 3047295, lotado no Centro de Inovação e Transferência de Tecnologia da
Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - CINTEC/POSGRAP, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer a Função Gratificada FG-4, de Assistente do Centro de
Inovação e Transferência de Tecnologia  - CINTEC/POSGRAP.
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

      Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

     REITOR 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 389 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 2/19/ASCOM, de 23/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Jornalista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 2, Padrão de
Vencimento 04, MARCILIO JOSE DE SOUSA COSTA, matrícula SIAPE n.º 1050379, lotado na
Assessoria de Comunicação Social do Gabinete do Reitor - ASCOM/GR, em regime de trabalho
de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para responder, interinamente, nos dias 07 e 08 de janeiro
de 2019, pela Chefia da Assessoria de Comunicação Social - ASCOM/GR, em virtude do
afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 347 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,                 
 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.015636/2019-01,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o  Autorizar o afastamento do país da servidora HEIKE SCHMITZ, Professor Adjunto, 04,
matrícula SIAPE nº 1838211, lotada no Departamento de Educação do Centro de Educação e
Ciências Humanas, para cursar pós-doutorado, pelo período de 01/05/2019 a 30/04/2020, na
Pädagogische Hochschule Freiburg, na cidade de Freiburg, Alemanha, com ônus limitado para
UFS.
 
Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 362 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Designa Coordenadora do Programa
de Pós-Graduação em Direito.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 12/19/PRODIR, de 26/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º  Designar, durante o período de 26/02/2019 a 24/02/2021, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, LUCIANA ABOIM MACHADO GONCALVES DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 1690511, lotada no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - DDI/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direito - PRODIR/POSGRAP, fazendo jus a
Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 371 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Concede averbação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.047082/2018-11/UFS,
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso I,
da Lei 8.112/90, em favor da servidora ANDREA REIS BARBOSA, matrícula SIAPE nº 1620511,
ocupante do cargo de secretária executiva, classe E, nível/padrão 408, lotada na Secretaria de
Pós-Graduação/CAMPUSITA, em jornada de trabalho de 40 horas semanais, o tempo de
contribuição, conforme demonstrativo seguinte:  
 

 
Total Averbado: 1.449 (um mil, quatrocentos e quarenta e nove) dias líquidos ou 03 anos, 11
meses e 24 dias.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL

DIAS TIPO
ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

16/04/2004 03/04/2008 1449
TEMPO DOCENTE -
SERVIÇO PÚBLICO

IPES PREVIDENCIA  -
SECRETARIA DE ESTADO

DE EDUCAÇÃO
TOTAL 1.449 03 Ano(s), 11 Mes(es) e 24 Dia(s)



Dispensa Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Direito.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 12/19/PRODIR, de 26/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 26/02/2019, da Função de Coordenador Adjunto do
Programa de Pós-Graduação em Direito - PRODIR/POSGRAP, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO, matrícula SIAPE n.º
1694022, lotado no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
DDI/CCSA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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PORTARIA N° 370 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Designa Coordenador
Adjunto do Programa de
P ó s - G r a d u a ç ã o  e m
Direito.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 12/19/PRODIR, de 26/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º  Designar, durante o período de 26/02/2019 a 24/02/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO, matrícula SIAPE n.º
1694022, lotado no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
DDI/CCSA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função de
Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Direito - PRODIR/POSGRAP. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 372 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Concede averbação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.016531/2019-61/UFS,
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso V,
da Lei 8.112/90, em favor da servidora MARIA TERESA GOMES LINS, matrícula SIAPE nº
2241097, ocupante do cargo de professora do magistério superior, classe assistente, nível/padrão
501, lotado no Departamento de Administração, em regime de trabalho de dedicação exclusiva, o
tempo de contribuição, conforme demonstrativo seguinte:  
 

 
 
 
Total Averbado: 172 (cento e setenta e dois) dias líquidos ou 05 meses e 22 dias.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 366 DE 18 DE MARÇO DE 2019

TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL

DIAS TIPO
ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

25/09/1998 15/03/1999 172
TEMPO DOCENTE -

ATIVIDADE PRIVADA

INSS - FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE
TOTAL 172 05 Mes(es) e 22 Dia(s)



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 30/19/CODAE, de 01/03/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente Social, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão
de Vencimento 15, NATERCIA MEDRADO GOMES, matrícula SIAPE n.º 1088566, lotada na
Divisão de Programas de Assistência e Integração da Coordenação de Assistência e Integração
do Estudante - DIPAI/CODAE, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, durante o período de 11/03/2019 a 15/03/2019, pela Coordenação da
Divisão de Programas de Assistência e Integração - DIPAI/CODAE, em virtude do afastamento da
Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 350 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.020694/2019-48,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração JOATÃ MATHIAS ATANAZIO JUNIOR,
matrícula SIAPE nº 1446782, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do
Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento e Meio Ambiente - PRODEMA/POSGRAP,
para o Programa de Pós-Graduação Profissional em Gestão e Inovação Tecnológica em Saúde -
PPGITS/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 359 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Declara Isenção de Imposto de Renda.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988 (com redação dada pela Lei nº
11.052, de 29 de dezembro de 2004), e artigo 1º, da Lei nº 11.052/04 (conforme o registro no
Laudo Médico Pericial  nº 0.027.089/2019);
 
o que consta no Ofício Circular n° 31/2017 - MP, quanto ao fato de que não há necessidade de
comprovação de manutenção dos sintomas ou recidiva da enfermidade, nem a indicação de
validade do laudo pericial para aqueles portadores;
 
o que consta no Parecer PGFN/CRJ/N° 701/2016;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.015481/2019-02;
 
 R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º  Declarar isento de pagamento do Imposto de Renda sobre os proventos da
aposentadoria, a partir de 29 de janeiro de 2019, o professor JOSE AFONSO DO NASCIMENTO
, matrícula SIAPE nº 1150225, aposentado na Classe de Professor Adjunto, nível 03 do
Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 380 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.020615/2019-07,
 
RESOLVE: 
 
    
 
Art. 1o  Autorizar o afastamento do país do servidor RICARDO QUEIROZ GURGEL, Professor
Titular, 01, matrícula SIAPE n.º 426673, lotado no Departamento de Medicina do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde, para participar de atividade científica na University of Warwick,
na cidade de Coventry, Reino Unido, pelo período de 14/04/2019 a 21/04/2019, trânsito incluso,
com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 361 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Autoriza afastamento de servidora para capacitação no exterior.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.016576/2019-35,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do país da servidora ALICE ALEXANDRE PAGAN, Professor
Associado, 01, matrícula SIAPE n.º 1674029, lotada no Departamento de Biologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde, para realizar curso de Inglês no Hansa Language Centre, na
cidade de Toronto, Canadá, pelo período de 12/08/2019 a 09/11/2019, na cidade de Toronto,
Canadá, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 363 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Prorroga afastamento para Pós-graduação Stricto Sensu.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa n.° 02 de 02/12/2014 do Conselho de
Capacitação e Qualificação,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.017530/2016-91,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o Prorrogar o afastamento no país da servidora MARIA DO CARMO MENEZES DOS
SANTOS, Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de
Vencimento 16, matrícula SIAPE n.º 425905, lotada no Departamento de Recursos Financeiros,
para cursar Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, pelo período de 01/03/2019 a
30/03/2019, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 358 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 6/19/COSUP, de 08/03/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Técnico de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 15, SIGELMAN SILVA DE ARAUJO, matrícula SIAPE n.º
1101215, lotado na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da Coordenação de
Sistemas - DIDEM/COSIT, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, durante o período de 05/04/2019 a 17/04/2019, pela Coordenação de
Suporte - COSUP/NTI, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 351 DE 19 DE MARÇO DE 2019



Designa Chefe do Departamento de Dança. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018053/19-23/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 22/02/2019 a 20/02/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Assistente, Nível 01, MARCELO MOACYR RAMOS, matrícula SIAPE nº
1765478, lotado no Departamento de Dança do Campus de Laranjeiras - DDA/CAMPUSLAR, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Chefe do Departamento de
Dança - DDA/CAMPUSLAR, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso -
FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

         Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

         REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 382 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Designa Subchefe do Departamento de Dança. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018053/19-23/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 22/02/2019 a 20/02/2021, a Professora do Magistério
Superior, Classe Assistente, Nível 01, EDNA MARIA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº
2507867, lotada no Departamento de Dança do Campus de Laranjeiras - DDA/CAMPUSLAR, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Subchefe do
Departamento de Dança - DDA/CAMPUSLAR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 383 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Designa Assistente. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 26/19/GR, de 07/03/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, a partir de 01/03/2019, a Telefonista, Nível de Classificação C, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 12, ALINE CAJÉ BERNARDO, matrícula SIAPE nº
0426638, lotada no Gabinete do Reitor - GR/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer a Função Gratificada FG-1, de Assistente do Reitor - GR/UFS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
  
 

 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 369 DE 19 DE MARÇO DE 2019

 



Dispensa e designa Assistente. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;
 
 o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 39/19/POSGRAP, de 28/02//2019;  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 01/03/2019, da Função Gratificada FG-5, de Assistente da
Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - POSGRAP/UFS, a Assistente em Administração,
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 03, PATRICIA FERRAZ
BRAGA, matrícula SIAPE nº 2252068, lotada na Secretaria da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e
Pesquisa - POSGRAP/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 
 
Art. 2º Designar, a partir de 01/03/2019, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, FABIANA GOMES DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 1100660, lotada na Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - POSGRAP/UFS, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função Gratificada FG-5, de
Assistente da Divisão de Controle e Registro Acadêmico da Coordenação de Pós-Graduação -
DCRA/COPGD.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 390 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019529/19-43/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
 
 
Art. 1º Conceder Licença Paternidade, no período de 01/03/2019 a 05/03/2019, ao Estatístico,
Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 07, EDUARDO KEIDIN
SERA, matrícula SIAPE n.º 2581356, lotado na Coordenação de Planejamento e Avaliação
Acadêmica da Pró-Reitoria de Planejamento - COPAC/PROPLAN, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º  Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 06/03/2019 a 20/03/2019.
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
   
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 374 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019418/19-37/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
 
 
Art. 1º Conceder Licença Paternidade, no período de 01/03/2019 a 05/03/2019, ao Professor do
Magistério Superior, Classe Associado, Nível 01, EDIVALDO ROSAS DOS SANTOS JUNIOR, 
matrícula SIAPE n.º 1540540, lotado no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências
Agrárias e da Terra/Sertão do Campus do Sertão - NECATS/CAMPUSSER, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 06/03/2019  a 20/03/2019.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 375 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Prorroga afastamento para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e;          
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa n.° 02 de 02/12/2014 do Conselho de
Capacitação e Qualificação,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.028020/2017-20,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o Prorrogar o afastamento no país da servidora BÁRBARA RAFAELA SANTOS DA
ROCHA, Nutricionista-Habilitação, Classe E, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de
Vencimento 6, matrícula SIAPE n.º 1639451, lotada no Restaurante Universitário, para cursar 
Doutorado em Ciências da Saúde, pelo período de 01/03/2019 a 30/06/2019, na Universidade
Federal de Sergipe, na cidade de Aracaju, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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Concede Abono de Permanência. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e,
 
considerando o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, publicada no
D.O.U. em 06/07/2005,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.017084/2019-67/UFS,  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 28/10/2019, Abono de Permanência ao servidor SOSTENES
COSTA, matrícula SIAPE nº 425911, ocupante do cargo de PEDREIRO, Nível de Classificação B,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, lotado na DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEIS, em regime de trabalho de 40 horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019812/2019-75/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
 
 
Art. 1º Conceder Licença Paternidade, no período de 08/03/2019 a 12/03/2019, ao Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, 
LAZARO SANDRO DE JESUS, matrícula SIAPE n.º 2058655, lotado no Departamento de
Secretario Executivo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DSE/CCSA, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 13/03/2019 a 27/03/2019.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Promove Servidor por Capacitação.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.020473/2019-70,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Tradutora Intérprete de Linguagem de Sinais, THAÍS
SIQUEIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2156896, lotada na Biblioteca Central, do nível D-
III para o nível D-IV, a partir de 13/03/2019, devido à conclusão dos Cursos: Segurança da
Informação para Usuários de Computador, com carga horária de 30(trinta) horas; Espanhol para
Iniciantes, com carga horária de 60(sessenta) horas; Biossegurança no Trabalho, com carga
horária de 80(oitenta) horas, totalizando a carga horária de 170(cento e setenta) horas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
o que consta no Processo Nº 23113.004724/2018-98; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de mestre, a partir de 14/03/2019,
 do nível 02 da classe de Assistente A para o nível 01 da classe de Assistente B ( 4 502 para 5
501),  do  Professor   MICHELL ANGELO SANTOS LIMA,  Matrícula SIAPE nº  2973426,  lotado
no Departamento de  Artes Visuais e Design  do Centro Educação e  Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de mestre, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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Retifica Portaria nº 259/2019.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 36/19/DGC, de 14/03/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 259/UFS, de 18/02/2019, que designou, a partir de
06/02/2019, o Professor do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 01, FÁBIO ALVES DOS
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2542464, lotado no Departamento de Educação do Centro de
Educação e Ciências Humanas - DED/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
para exercer a Função de Chefe da Divisão Pedagógica do CESAD, onde se lê: "(...), para
exercer a Função de Chefe da Divisão Pedagógica do CESAD, (...)", leia-se: "(...), para exercer a
Função de Chefe da Diretoria Pedagógica do CESAD, (...)", ficando ratificados os demais termos. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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Altera carga horária de servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990; 
 
o que consta, no Processo Eletrônico nº 23113.020539/2019-21;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Reduzir, a partir de  18/03/2019,  a jornada de trabalho de oito  horas diárias e  quarenta
horas semanais para seis horas diárias e trinta  horas semanais do Auxiliar em Administração   
LUÍS FELIPE DE JESUS BARRETO ARAÚJO, matrícula SIAPE n°  1833945,  lotado no
Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no   Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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Concede Abono de Permanência. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
considerando o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.021952/2016-61/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 22/02/2019, Abono de Permanência ao servidor 
EUCLIDES ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 425836, ocupante do cargo de
ADMINISTRADOR DE EDIFICIOS, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 3,
Padrão de Vencimento 16, lotado na CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA
SAÚDE, em regime de trabalho de 40 horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno
de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.020038/2019-45,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o Conceder Licença Capacitação, pelo período de 02/05/2019 a 30/07/2019, à servidora 
MARCIA REGINA PEREIRA ATTIE, Professor Associado, 01, matrícula SIAPE n.º 1368070,
lotada no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para realizar curso
de atualização em procedimentos práticos em radiodiagnóstico no Centro de Desenvolvimento de
Tecnologia Nuclear da Comissão Nacional de energia Nuclear - CDTN/CNEN, na cidade de Belo
Horizonte, Minas Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Retifica Portaria nº  331/2019.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013370/2019-53,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 331, de 13 de março de 2019, que concede incentivo a qualificação
ao Técnico em Eletrotécnica, ERICK SILVA DE SÁ, matrícula SIAPE 2139854, onde se lê:
"conceder o incentivo a qualificação a partir de 27/02/2019"; leia-se: "conceder o incentivo a
qualificação a partir de 30/01/2019", mantendo-se inalterados os demais termos.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que consta na Resolução 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.020489/2019-82
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutora em Arqueologia, a
partir de 15/03/2019, a  Professora   VERÔNICA MARIA MENESES NUNES,  Matrícula SIAPE
nº  426623,  lotada  no Departamento de  Museologia de Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Retifica Portaria nº 217/2019.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.025505/2018-42,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 217, de 15 de fevereiro de 2019, que concede incentivo a
qualificação ao Operador de Estação de Tratamento Água-Esgoto HIDELBRANDO SAMUEL
ROCHA DE SOUZA, matrícula SIAPE 2255434, onde se lê: "conceder o incentivo a qualificação
a partir de 14/06/2018"; leia-se: "conceder o incentivo a qualificação a partir de 24/08/2018",
mantendo-se inalterados os demais termos.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.020725/2019-61/ UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º  Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor HAMILTON
SANTANA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 425870, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SOLDADOR, Nível de Classificação A, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 16,
lotado no COLÉGIO DE APLICAÇÃO, em regime de 30 (trinta) horas semanais.
 
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa Comissão Permanente
de Cadastramento de Firmas e
Julgamento de Licitações da UFS.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições, e
considerando:  
  
o disposto no § 4° do Art. 51 da Lei 8.666/93;  
  
o disposto no Memorando nº 26/2019-DRM, de 13 de março de 2019.  
  
RESOLVE:
 
 
  
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Permanente de
Cadastramento de Firmas e Julgamento de Licitações.  
  
EFETIVOS:  
  
- Auxiliar em Administração ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS DOS SANTOS -
Presidente, matrícula Siape nº 1103150,
 
- Administradora GRASIELA FREIRE DA CUNHA, Membro, matrícula Siape nº 1567371,
 
- Engenheiro-área MANOEL FERNANDO FREIRE CABRAL, Membro, matrícula Siape nº
1643178.  
  
SUPLENTES:  
 - Administradora FABIANA ALMEIDA SERRA, matrícula Siape nº 2640381,
 
- Auxiliar em Administração MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 1104335,
 
- Engenheiro-área LUCAS EDUARDO WEBER, matrícula Siape nº 1155324. 
 
 
  
Art. 2° A referida comissão funcionará com a participação mínima de 03 (três) membros, sendo
que nos impedimentos decorrentes de férias, licença ou viagem a serviço de qualquer um dos
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seus componentes efetivos, será convocado um dos suplentes.  
  
Parágrafo Único. Nas ausências do Presidente da Comissão assumirá a coordenação dos
trabalhos um dos membros.
 
Art. 3° Nas licitações para aquisição de materiais ou serviços específicos, o Presidente da
Comissão   poderá solicitar ao órgão requisitante a indicação de pessoas para opinar no
julgamento.  
  
Art. 4° A comissão constituída deverá funcionar no período de 25 de março do corrente a 24 de
março de 2020.  
  
Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no
Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE  
  
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



Designa Coordenador do Curso de Química Industrial.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 41/19/DEQ, de 26/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:   
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 02/02/2019 a 31/01/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, JOAO BAPTISTA SEVERO JUNIOR, matrícula SIAPE nº
1958654, lotado no Departamento de Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DEQ/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenador do Curso de Química Industrial do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia,
fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede jornada de trabalho especial.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o Art. 98, § 2º da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta do Decreto nº 3.298/1999, com redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004;
 
o Laudo Médico Pericial nº 0.035.283/2019;
 
e o que consta no Processo nº 23113.016213/2017-38;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 13 de março de 2019, jornada de trabalho especial sem redução de
salário de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, a Auxiliar em Administração 
VANESSA DOS SANTOS ALCANTARA NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1892912, lotada no
Divisão de Cadastro e Arquivo do Departamento de Pessoal, conforme Laudo Médico Pericial nº
0.035.283/2019.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 346 DE 18 DE MARÇO DE 2019



Designa Vice-Coordenadora do Curso de Química Industrial. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 41/19/DEQ, de 26/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 02/02/2019 a 31/01/2021, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto-A, Nível 02, HELENICE LEITE GARCIA, matrícula SIAPE n.º 3274466,
lotada no Departamento de Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia -
DEQ/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Vice-
Coordenadora do Curso de Química Industrial do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 386 DE 21 DE MARÇO DE 2019



   Dispensa Coordenador do Curso de Química Industrial.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 41/19/DEQ, de 26/02/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º  Dispensar, a partir de 02/02/2019, da Função de Coordenador do Curso de Química
Industrial do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DEQ/CCET, que fazia jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, o Professor do Magistério Superior, Classe
Adjunto, Nível 03, JOSE DA PAIXAO LOPES DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1996864,
lotado no Departamento de Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia -
DEQ/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 384 DE 21 DE MARÇO DE 2019



 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019335/2019-48, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto  (6 601  para 6 602), referente ao interstício de 06/02/2017 a 06/02/2019, a partir de
15/03/2019, a Professora ACÁSSIA DOS ANJOS SANTOS ROSA, Matrícula SIAPE 2941506,
lotada no Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e  Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 377 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.018998/2019-45, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701  para 7 702), referente ao interstício de 22/10/2016 a 22/10/2018, a partir de
15/03/2019, o Professor ADMILSON DE RIBAMAR LIMA RIBEIRO, Matrícula SIAPE 3153614,
lotado no Departamento de Computação do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 376 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015345/2019-12, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701  para 7 702), referente ao interstício de 11/04/2014 a 11/04/2016, a partir de
15/03/2019, o Professor ANTÔNIO ALVES JUNIOR, Matrícula SIAPE 3183832, lotado no
Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 375 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017621/2019-79, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para 7 701), referente ao interstício de 25/01/2017 a
25/01/2019, a partir de 15/03/2019, a Professora AURÉLIA SANTOS FARAONI, Matrícula SIAPE
1838236, lotada no Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 374 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017342/2019-13, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto  (6 602  para 6 603), referente ao interstício de 08/01/2017 a 08/01/2019, a partir de
15/03/2019, a Professora CRISTIANE ALCÂNTARA DE JESUS SANTOS CAMPOS, Matrícula
SIAPE 1668232, lotada no Departamento de Turismo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 373 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019224/2019-31, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado  (7 701  para 7 702), referente ao interstício de 21/02/2017 a 21/02/2019, a partir de
15/03/2019, a Professora ELMA REGINA SILVA DE ANDRADE WARTHA, Matrícula SIAPE
1683778, lotada no Departamento de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 372 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019308/2019-75, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto  (6 602  para 6 603), referente ao interstício de 11/03/2017 a 11/03/2019, a partir de
15/03/2019, o Professor HALLEY FERRARO OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 2579490, lotado no
Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 371 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.018409/2019-29, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701  para 7 702), referente ao interstício de 07/03/2017 a 07/03/2019, a partir de
15/03/2019, o Professor JAILSON LARA FAGUNDES, Matrícula SIAPE 1684100, lotado no
Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 370 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.054456/2018-55, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701  para 7 702), referente ao interstício de 30/10/2016 a 30/10/2018, a partir de
15/03/2019, a  Professora  MARCELA EUGÊNIA  DA SILVA CÁCERES, Matrícula SIAPE
1662824, lotada no Departamento de Biociências do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 368 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017146/2019-31, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto  (6 601  para 6 602), referente ao interstício de 23/09/2016 a 23/09/2018, a partir de
15/03/2019, a  Professora  MARIA AMÁLIA VARGAS FAÇANHA, Matrícula SIAPE 3308805,
lotada no Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 369 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019679/2019-57, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para 6 604), referente ao interstício de 02/03/2017 a 02/03/2019, a partir de
15/03/2019, a Professora  MARIA ANDRÉA ROCHA ESCOBAR, Matrícula SIAPE 2572776,
lotada no Departamento de Administração do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 367 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.055508/2018-19, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para 6 604), referente ao interstício de 29/08/2016 a 29/08/2018, a partir de
15/03/2019, a Professora MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE
1362555, lotada no Departamento de Geografia do Centro de Educação e  Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 366 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019836/2019-24, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para 6 604), referente ao interstício de 02/03/2017 a 02/03/2019, a partir de
15/03/2019, a Professora MARTA ELID AMORIM MATEUS, Matrícula SIAPE 1528716, lotada no
Departamento de Matemática do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 365 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017013/2019-64, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado  (7 701  para 7 702), referente ao interstício de 17/09/2016 a 17/09/2018, a partir de
15/03/2019, a Professora OLÍVIA ALEXANDRE DE CARVALHO, Matrícula SIAPE 2579327,
lotada no Departamento de Arqueologia do Campus de Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 364 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.020015/2019-31, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602  para 6 603), referente ao interstício de 15/10/2016 a 15/10/2018, a partir de
15/03/2019, a Professora RAQUEL LA CORTE DOS SANTOS, Matrícula SIAPE 1821096, lotada
no Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 363 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019595/2019-13, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado (7 703  para 7 704), referente ao interstício de 06/01/2017 a 06/01/2019, a partir de
15/03/2019, o Professor RENILSON SANTOS OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 426651, lotado no
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 353 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019034/2019-14, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto  (6 602  para 6 603), referente ao interstício de 18/07/2016 a 18/07/2018, a partir de
15/03/2019, a Professora SHIRLEY SILVEIRA ANDRADE, Matrícula SIAPE 1642062, lotada no
Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 362 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Prorroga afastamento para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.030665/2017-22,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o Autorizar o afastamento no país do servidor PEDRO MARLUS CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE ESTRELA, Professor Adjunto, 02, matrícula SIAPE nº 1685184, lotado no
Departamento de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para cursar 
Doutorado Interinstitucional em Administração, pelo período de 01/04/2019 a 31/12/2019, na
Universidade Federal da Bahia, na cidade de Salvador, Bahia, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 392 DE 22 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo   nº 23113.011333/2016-68, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Assistente  (5 501  para  5 502), referente ao interstício de 04/05/2013 a 04/05/2015, a partir de
15/03/2019, a Professora ANA DÉBORA SANTANA, Matrícula SIAPE 2522008,  lotada no
Departamento de Medicina   do Centro de   Ciências  Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 379 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor para classe de Adjunto.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo   nº 23113.011334/2016-11, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da classe de Assistente para o
nível 01 da classe de Adjunto  (5 502  para  6 601), referente ao interstício de 04/05/2015 a
04/05/2017, a partir de 15/03/2019, a Professora ANA DÉBORA SANTANA, Matrícula SIAPE
2522008, lotada no Departamento de Medicina  do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 380 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor para classe de Titular.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.0025858/2016-81, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Associado  para o
nível 01 da classe de Titular ( 7 704  para 8 801), referente ao interstício de 06/01/2015 a
06/01/2017, a partir de 15/03/2019, o Professor  ANTÔNIO LINDVALDO SOUSA, Matrícula
SIAPE 426650, lotado no Departamento de História do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 378 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019354/2019-74, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto  (6 602  para 6 603), referente ao interstício de 15/10/2014 a 15/10/2016, a partir de
15/03/2019, a Professora  FABIANA CRISTINA CARLINO, Matrícula SIAPE 2926925, lotada no
Departamento de Fonoaudiologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 360 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017725/2019-83, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para 6 604), referente ao interstício de 15/10/2016 a 15/10/2018, a partir de
15/03/2019, a Professora FABIANA CRISTINA CARLINO, Matrícula SIAPE 2926925, lotada no
Departamento de Fonoaudiologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 361 DE 20 DE MARÇO DE 2019



 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.018715/2019-65, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado  (7 701  para 7 702), referente ao interstício de 12/03/2017 a 12/03/2019, a partir de
15/03/2019, a Professora MARLEIDE MARIA SANTOS SÉRGIO, Matrícula SIAPE 2336611,
lotada no Departamento de Geografia do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 359 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017909/2019-43, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601  para 4 602), referente ao interstício de 12/01/2017 a 12/01/2019, a partir de
15/03/2019, a Professora MAIANA REIS PIMENTA, Matrícula SIAPE 1579005, lotada no Núcleo
de Graduação de Agronomia do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 358 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Dispensa e designa Coordenadora Acadêmica da DIAC.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 29/19/CAMPUSLAG, de 15/03/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 11/03/2019, da Função Gratificada FG-2, de Coordenadora
Acadêmica da Divisão Acadêmica do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho -
DIAC/DAP/CAMPUSLAG, a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 02, 
ROSIANE DANTAS PACHECO, matrícula SIAPE nº 1940900, lotada no Departamento de
Educação em Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - DESL/CAMPUSLAG,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva. 
 
Art. 2º Designar, a partir de 11/03/2019, a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto,
Nível 03, LAVINIA TEIXEIRA DE AGUIAR MACHADO LACERDA, matrícula SIAPE nº 2571094,
lotada no Departamento de Educação em Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia
Filho - DESL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função Gratificada FG-2, de Coordenadora Acadêmica da Divisão Acadêmica do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - DIAC/DAP/CAMPUSLAG. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

       Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

        REITOR
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 391 DE 22 DE MARÇO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 36/19/DMV, de 13/03/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Professor do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 02, ANSELMO
DOMINGOS FERREIRA SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1645905, lotado no Departamento de
Medicina Veterinária do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas - DMV/CCAA, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para responder, interinamente, no período de 15/04/2019 a
18/04/2019, pelo Departamento de Medicina Veterinária - DMV/CCAA, em virtude do afastamento
do Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 352 DE 19 DE MARÇO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.021369/2019-01,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Arquivista CARLOS LAZARO MEIRELLES TEIXEIRA DE SOUZA, matrícula
SIAPE nº 1475349, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Divisão de
Registro, Documentação e Arquivo - DIRED/DAA, para o Departamento de Administração
Acadêmica - DAA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 377 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.021195/2019-78,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Médica-Àrea, LÚCIA ELIDE DANTAS ALMEIDA,
matrícula SIAPE nº 1361779, lotada na Unidade de Terapia Intensiva do Hospital Universitário, do
nível E-III para o nível E-IV, a partir de 15/03/2019, devido à conclusão dos Cursos: Princípios
Éticos e Valores Morais no Serviço Público, com carga horária de 20(vinte) horas; Fiscalização de
Contratos na Administração Pública, com carga horária de 60 (sessenta) horas; Espanhol para
Iniciantes, com carga horária de 50(cinquenta) horas; Inglês para Iniciantes, com carga horária de
60(sessenta) horas, totalizando a carga horária de 190(cento e noventa) horas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 384 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
o que consta no Processo Nº 23113.020391/2019-25; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutor, a partir de 18/03/2019,
do nível 02 da classe de Adjunto A para o nível 01 da classe de Adjunto C ( 4 602 para 6 601), do
Professor CARLOS DE OLIVEIRA MALAQUIAS, Matrícula SIAPE nº 1115599, lotado no
Departamento de História do Centro Educação e Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 357 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017280/2019-31;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Técnico em Anatomia e Necropsia JOSÉ ANTÔNIO CARNEIRO RODRIGUES DE
FREITAS, matrícula SIAPE nº 2086438, lotado no Departamento de Medicina do Campus
Universitário Professor Antônio Garcia Filho, conforme tabela abaixo:
 

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 391 DE 21 DE MARÇO DE 2019

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

D 02 D 03 20/01/2017
D 03 D 04 20/07/2018



Promove servidor para classe de Titular.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.057161/2018-31, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Associado para o
nível 01 da classe de Titular ( 7 704  para 8 801), referente ao interstício de 10/03/2016 a
10/03/2018, a partir de 15/03/2019, o  Professor CARLOS EDUARDO FRANCISCATO, 
Matrícula SIAPE1045250, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de
Educação e  Ciências  Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 356 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016872/2019-36, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para 7 701), referente ao interstício de 01/03/2017 a
01/03/2019, a partir de 15/03/2019, a  Professora GIOVANA SIRACUSA GOUVEIA, Matrícula
SIAPE 1650397, lotada no Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 355 DE 20 DE MARÇO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.013018/2019-18,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Laboratório-Área, WAHIB MAHMUD, matrícula
SIAPE nº 1154012, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e
Ciências Humanas, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 11/03/2019, devido à conclusão
dos Cursos: Educação Ambiental e Mudanças do Clima, com carga horária de 90 (noventa)
horas; Arquivologia, com carga horária de 35(trinta e cinco) horas; Redes de Computadores, com
carga horária de 50(cinquenta) horas, totalizando a carga horária de 175(cento e setenta e cinco)
horas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 388 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.013925/2019-67;      
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor CRISTIANO APRÍGIO DOS
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1496786, lotado no Departamento de Geografia do Campus
Universitário Professor Alberto Carvalho, admitido em 04/02/2011.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 390 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Estabelece excepcionalmente o horário de funcionamento do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, no período de
recesso acadêmico, como medida de racionalização de
despesas.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Estabelecer excepcionalmente o horário de funcionamento do Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho, das 7h às 17h, no período de 25 de março a 21 de abril de 2019.
 
Art. 2º Salvo nos casos de concessão de horário especial e outras exceções estabelecidas pelo
Gabinete do Reitor e pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, a adequação dos horários de
atendimento, bem como o cumprimento da jornada de trabalho dos servidores ficarão a cargo da
chefia imediata.
 
Parágrafo Único - As chefias imediatas deverão afixar nas dependências dos respectivos
setores, em local visível e de grande circulação de usuários dos serviços, os horários de
funcionamento, bem como a regularização da frequência dos servidores vinculados às unidades,
cujo horário normal de funcionamento se der, também, no turno noturno.
 
Art. 3° A INFRAUFS deverá adotar as medidas necessárias para manutenção dos serviços
essenciais sem prejuízo da racionalização objeto desta portaria
 
Art. 4° Caberá ao EFISCON e à INFRAUFS, observadas as demandas do serviço, a adequação
do horário dos postos de serviços terceirizados no período.
 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno da
UFS.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 395 DE 22 DE MARÇO DE 2019



R E I T O R
 



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.014401/2019-93;     
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora MARCLÉIA ELIAS MOURA
, matrícula SIAPE nº 2247969, lotada no Colégio de Aplicação, admitida em 03/09/2015.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

  Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 389 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.039617/2018-81,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Médica-Área HORTÊNCIA MARIA SANTOS DE
MELO, matrícula SIAPE nº 943455, lotada na Divisão de Assistência ao Servidor do
Departamento de Avaliação e Assistência ao Servidor, de 52% (cinquenta e dois por cento) a
partir de 29/08/2018, por ter concluído o Mestrado em Educação Física, com correlação direta
com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 385 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.016618/2019-38;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Médica-Área KARLA MARIA NUNES RIBEIRO MANSILLA, matrícula SIAPE nº
1359341, lotada na Unidade de Clínica Psiquiátrica do Hospital Universitário, conforme tabela
abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 387 DE 21 DE MARÇO DE 2019

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

E 07 E 08 05/08/2014
E 08 E 09 05/02/2016
E 09 E 10 05/08/2017
E 10 E 11 05/02/2019



Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;  
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.053157/2018-01;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Médica-Área LUIZA STELLA CORREIA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 2030316,
lotada na Unidade Clínica Médica do Hospital Universitário, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 386 DE 21 DE MARÇO DE 2019

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

E 01 E 02 21/11/2014
E 02 E 03 21/05/2016
E 03 E 04 21/11/2017



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.020107/2019-11, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado  (7 701  para 7 702), referente ao interstício de  09/03/2017  a  09/03/2019,  a partir de
15/03/2019,  o  Professor   DANIEL BADAUÊ PASSOS JUNIOR,  Matrícula  SIAPE  1333720, 
lotado no Departamento de Fisiologia do Centro de  Ciências  Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 395 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.056428/2018-72, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Assistente (5 501  para 5 502), referente ao interstício de  16/06/2013  a  16/06/2015,  a partir de
15/03/2019,  a  Professora   EDNA MARIA DO NASCIMENTO,  Matrícula  SIAPE  2507867, 
lotada no Departamento de Dança do Campus de Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 393 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor para classe de Adjunto.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.056747/2018-88, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da classe de Assistente para o
nível 01 da classe de Adjunto (5 502  para 6 601),  referente ao interstício de  16/06/2015  a
 16/06/2017,  a partir de 15/03/2019,  a  Professora   EDNA MARIA DO NASCIMENTO,  
Matrícula  SIAPE  2507867,  lotada no Departamento de Dança do Campus de Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 394 DE 21 DE MARÇO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.036091/2018-87, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601  para 6 602), referente ao interstício de  09/07/2016  a  11/10/2018,  a partir de
26/10/2018,  a  Professora   PAULA SANTOS NUNES, Matrícula SIAPE 2137199,  lotada no
Departamento de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 12/2019 UFS - 22/03/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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Estabelece excepcionalmente o horário de funcionamento dos campi 
de São Cristóvão e de Itabaiana, no período de recesso acadêmico,
como medida de racionalização de despesas.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Estabelecer excepcionalmente o horário de funcionamento dos campi de São Cristovão e de
Itabaiana, das 7h às 17h, no período de 04 de abril a 28 de abril de 2019.
 
Parágrafo Único - As atividades acadêmicas dos cursos de graduação e de pós-graduação poderão
ocorrer em horários distintos do especificado no caput deste artigo, e deverão ser realizadas na Didática VI
do campus São Cristovão e no Bloco D do campus Itabaiana.
 
Art. 2º Salvo nos casos de concessão de horário especial e outras exceções estabelecidas pelo Gabinete
do Reitor e pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, a adequação dos horários de atendimento, bem
como o cumprimento da jornada de trabalho dos servidores ficarão a cargo da chefia imediata.
 
Parágrafo Único - As chefias imediatas deverão afixar nas dependências dos respectivos setores, em
local visível e de grande circulação de usuários dos serviços, os horários de funcionamento, bem como a
regularização da frequência dos servidores vinculados às unidades, cujo horário normal de funcionamento
se der, também, no turno noturno.
 
Art. 3° A INFRAUFS deverá adotar as medidas necessárias para manutenção dos serviços essenciais
sem prejuízo da racionalização objeto desta portaria
 
Art. 4° Caberá ao EFISCON e à INFRAUFS, observadas as demandas do serviço, a adequação do horário
dos postos de serviços terceirizados no período.
 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno da UFS.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
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●

●

●

●

●

Retifica Portaria 324/2019/GR
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta no MEMORANDO ELETRÔNICO nº 37/2019-COPES , de 19 de março de 2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Retificar o artigo 3º da Portaria nº 324, de 11 de março de 2019, no qual nomeou os novos
membros do CEPAP, que passa a vigorar conforme discriminado abaixo: 
 

Profa. Dra. Juliana Schober Gonçalves Lima, como Membro Suplente da Prof. Dr. Mauro
Tavares de Melo. 
Prof. Dr. Gregório Murilo de Oliveira Junior, como Membro Suplente da Profa. Dra. Maira
Santos Severo Clímaco.
Me. Maraísa Bezerra de Jesus Feitosa, como Bióloga Titular.
Profa. Dra. Luciane Moreno Storti de Melo, como Bióloga Suplente da Me. Maraísa
Bezerra de Jesus Feitosa.
Profa. Dra. Zenith Nara Costa Delabrida, como Membro Suplente da Profa. Dra. Maria
Goretti Fernandes.
 

Art. 2º Ficam ratificados os demais termos da referida portaria.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
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●

●

Institui o Subcomitê Executivo do
Comi tê  de  Governança  de
Tecnologia da Informação e
C o m u n i c a ç ã o  e  d e s i g n a
servidores.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando a Portaria 1426, de 13 de setembro de 2017, 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art.1º Instituir o Subcomitê Executivo do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação - CGTIC.
 
Parágrafo Único. Compete ao Subcomitê prover suporte executivo ao CGTIC.
 

 
 

Art. 2º Designar os servidores abaixo nominados para integrar o Subcomitê Executivo do Comitê
de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação:
 

Cibele Lopes Souto Maior Cabanne; e
Jefferson David Araujo Sales. 
 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
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